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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Caxias do Sul

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO DIVERSOS

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo no GRP: 2025/39240 e no PROA: 25/8050-0025448-5.

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Portaria/Ordem de Serviço no 181.136

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O requisito básico para contratação de empresa fornecedora dos EPIs e de demais
equipamentos é que os produtos solicitados estejam de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência e que tenham registro junto ao Ministério do Trabalho
e Emprego, atendendo aos seus normativos (Norma Regulamentadora – 06 e NR - 10).
A empresa deverá enviar amostras dos EPIs. Além disso, a empresa licitante que
oferecer menor preço deverá apresentar amostra do produto cotado, que será
Analisado quanto à sua qualidade e adequação ao Termo de Referência.

Levando-se ainda em consideração as obrigações legais do Município como
“empregador”, além das previstas nas NR – 06 e NR – 10, também as previstas em
especial nas Normas Regulamentadoras 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento e
Riscos Ocupacionais, 15 - Atividades e Operações Insalubres, 17 – Ergonomia, 21 -
Trabalhos a Céu Aberto, 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de
Trabalho e 26 – Sinalização de Segurança, surge a necessidade de proteger os
servidores que realizam atividades externas expostos as intempéries do clima,
oferecendo condições seguras e confortáveis para a execução das atividades.

Existe também a necessidade de criar uma identificação visual dos servidores
municipais em atividades externas, através do uso de uniformes com inscrição
referente ao serviço público municipal e com o brasão oficial, de forma que a
população saiba reconhecer os servidores, complementados com faixas refletivas que
permitem visualização em locais com trânsito de veículos ou máquinas.

Pelos motivos acima citados se justifica a aquisição dos equipamentos listados no item
08, que serão fornecidas aos servidores que realizam atividades internas e externas
expostos a risco de choque elétrico, queimaduras, quedas, incêndios, explosões, para
proteção do risco físico (radiação não ionizante), entre outros.

4. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração, Tecnologia e Inovação.
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Caxias do Sul

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARAA CONTRATAÇÃO

Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação.

Todos os objetos deverão ser novos, sem uso e em fase normal de fabricação e
possuir CA – Certificado de Aprovação válido (quando aplicável). Não será aceito
material que tenha as suas características de fabricação adulteradas.

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

O prazo de entrega do objeto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias consecutivos,
contados após a data de recebimento da nota de empenho.

As solicitações de fornecimento do objeto, estão previstas para ocorrer a cada 60
(sessenta) dias, podendo haver pedidos suplementares neste intervalo de tempo.

Os locais de entrega do objeto serão informados no Termo de Referência.

É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi verificado que são itens usuais de mercado, sendo de ampla oferta. Ressalta-se
apenas que as especificações dos EPI’s seguiram as orientações e normas da Norma
Regulamentadora - 06, do Ministério do Trabalho e Emprego.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fornecimento de equipamentos de proteção individual para atendimento de legislação
vigente a fim de garantir a saúde e segurança nas atividades desempenhadas pelos
servidores(as).

A solução de aquisição apresentada neste estudo pretende evitar compras
intempestivas e o desperdício de financeiros. Os quantitativos dos produtos são
estimados e tentam corresponder às necessidades da administração pública municipal
direta.

As condições de fornecimento, garantia, assistência técnica, pagamento, sansões,
recebimento e aceitação do objeto estarão dispostas no Termo de Referência conforme
modelo estabelecido em regulamento pelo decreto municipal 22.389/2023.

A opção pela modalidade de Pregão Eletrônico por SRP, com critério de julgamento de
Menor Preço por Item, mostra-se uma alternativa viável pois decorre da necessidade
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Caxias do Sul

de contratações constantes, com quantidades variáveis que não podem ser estimadas
na fase de planejamento da licitação. Tal forma de contratar encontra amparo nos
artigos 82 a 86 da lei 14.133/2021 e no decreto municipal 22.531/2023.

Cumpre informar que a pretensa contratação se enquadra nas condições dispostas nos
incisos I a IV, artigo 3°, do decreto municipal 22.531/2023.

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 13º,
Inciso XIII da Lei nº 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser
solicitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A previsão das quantidades a serem contratadas constará em documento específico
denominado Coleta de Estimativas, que será juntado aos autos do processo:

Abaixo a quantidade estimada para a SMATI, período de dois anos:

RELAÇÃO DOS EPIs

Cod

GRP

Estoque

28/11

Edital

2022

Edital

2023

Edital

2024

Quant

1 ano

Quant

2 anos

1
CINTO DE SEGURANÇA PARA TRABALHO
EM ALTURA TAMANHO I, COM TALABARTE 59443 0 35 28 20 40

2
CINTO DE SEGURANÇA PARA TRABALHO
EM ALTURA TAMANHO II, COM TALABARTE 59444 0 30 21 20 40

3
CINTO PARA TRABALHO EM ALTURA EM
ATIVIDADES DE ARBORISMO 66541 0 5 5 10

4 CORDA SEMIESTÁTICA 51621 800 1450 1300 1300 2600

5
COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO
AMARELO - TAMANHO EXG: 62823 20 50 50 170 150 300

6
COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO
AMARELO - TAMANHO G: 62821 9 50 50 200 150 300

7
COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO
AMARELO - TAMANHO GG: 62822 9 50 50 500 150 300

8
COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO
AMARELO – TAMANHO M 62820 0 50 50 150 150 300

9
COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO
AMARELO – TAMANHO P: 62819 0 20 30 30 60

10
MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
TIPO PFF2 COM CARVÃO: 51630 315 400 400 800

11
MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
TIPO PFF2: 51631 0 1000 2000

12
ÓCULOS DE SEGURANÇA ESCURO COM
PONTE NASAL EM SILICONE 51582 166 1180 1000 1500 1500 3000

13
ÓCULOS DE SEGURANÇAAMPLA VISÃO,
TAM. ÚNICO, 70843 2 10 20

14
ÓCULOS DE SEGURANÇA DE
SOBREPOSIÇÃO TRANSPARENTE: 51585 0 10 20

15 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 51632 75 100 250 250 500
16 PROTETOR AURICULAR ACOPLÁVEL 59442 31 40 40 80
17 CAPACETE CLASSE B 51510 56 200 430 250 500
18 CARNEIRA PARA CAPACETE 59482 35 100 100 230 200 400
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Estado do Rio Grande do Sul
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19 CHAPÉU DE PALHA 70844 0 100 200
20 FITAANTIDERRAPANTE ZEBRADA 59474 540 1500 1500 3230 3000 6000

21
FITA PARA ISOLAMENTO DE ÁREA COM
RECOLHEDOR 57062 14 10 10 72 35 70

22 PERNEIRA DE SEGURANÇA 70825 0 100 200

23
MASCARA DE SOLDAAUTOMÁTICA COM
REGULAGEM DIN 9-13 57301 0 10 4 2 10 20

24
PROTETOR FACIAL COM TELA DE AÇO
PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA 64647 8 100 50 50 50 100

25 JOELHEIRA DE PROTEÇÃO 51629 91 200 150 350 100 200
26 MANGOTE IMPERMEÁVEL 66404 2 30 10 20

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa de valor da contratação constatará em documento específico denominado
Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto pretendido possui natureza divisível, mas visando atender a dispositivo legal,
e por isso se submete EM PARTE ao regime de parcelamento estabelecido pelo art. nº
47 da lei 123/06.

Entretanto, a administração opta pelo agrupamento de itens visando a padronização e
uniformização da qualidade e características dos produtos, pois observa-se que o
objeto além de guardar compatibilidade entre si, a formação de grupo possibilita um
melhor gerenciamento de fluxo, desde o ponto de fornecimento até o ponto de
consumo, satisfazendo assim as demandas das secretarias, proporcionando um
melhor preço para os itens se adquiridos de forma conjunta.

Considera-se que não é vantajoso e adequado para o Município licitar por item, pois a
divisão dos itens para mais de 1 (um) fornecedor ocasiona prejuízo no controle e na
execução dos serviços, mais gastos com deslocamento para um mesmo serviço e
atraso na execução dos serviços, uma vez que para atender uma demanda, a
Secretaria precisa emitir diversos pedidos/empenhos, já que esta necessita, na
maioria das solicitações, mais de 1 (um) dos itens, dificultando assim a conclusão do
serviço e comprometendo a economia de escala.

Dessa forma os produtos serão agrupados por tipo, formando conjuntos específicos
como botas, sapatos, jalecos, palmilhas, luvas e assim sucessivamente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação pretendida não possui inter-relação com outras contratações correlatas
e/ou interdependentes, pois o seu objeto não necessita de outras contratações para
gerar os benefícios esperados com essa contratação.
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Caxias do Sul

12. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC:

A previsão da contratação do presente objeto encontra-se na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), a qual estabelece as metas e prioridades da Administração
Pública, assim como a Lei Orçamentária Anual (LOA), que aloca os recursos, ou seja,
autoriza os gastos previstos na LDO.

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

O objetivo precípuo é o atendimento à necessidade descrita no item 3 deste estudo,
de forma suprir e manutenir os espaços e ambientes laborais e de atendimento,
conforme necessidade de adequação da divisão dos mesmos.
E ainda, a contratação também visa estabelecer, de forma responsável, o fomento das
empreses enquadradas no simples nacional que atuem na área objeto desta
contratação.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não necessário.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos
critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já
abordados nos meios formais já elencados no tópico 3 (três) deste estudo.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A equipe de planejamento declara viável a contratação com base no Estudo Técnico
Preliminar supracitado, afinal o estudo mostra que a aquisição dos itens está em plena
concordância com os princípios da Administração Pública e atendem ao propósito
proposto. Da mesma forma, os requisitos apresentaram-se viáveis economicamente,
além da contratação alinhar-se às finalidades do Órgão.

Caxias do Sul, 19 de setembro de 2025.

________________________________
Luís Fernando Boeira de Vargas
Técnico em Segurança do Trabalho

Mat.: 35.985
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Nome do documento: ETP-EPI DIVERSOS.odt
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ETP – ANEXO I

JUSTIFICATIVAS
(DESCRIÇÃO DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO)
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA / Coleta 2194 – Fornecimento de equipamentos de proteção
individual diversos (cinto, colete, máscara, óculos, capacete e outros).

Quanto ao objeto, segue:

Considerando que os materiais objeto deste processo serão utilizados pelos 16 locais

mantidos pela Fundação de Assistência Social, sendo eles: 01 Sede Administrativa, 02 Casas de

Acolhimento Institucional, 03 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 01 Cadastro

Único Central, 06 Centros de Referência de Assistência Social, 02 Centros de Referência

Especializado de Assistência Social e 01 Centro POP Rua;

Considerando a necessidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento

das atividades fins dos variados serviços ofertados pela FAS;

Considerando que, os itens acima referidos são fundamentais para serviços e eventos da

FAS;

Ante o exposto, a Fundação de Assistência Social de Caxias do Sul, justifica a necessidade

de contratação do presente objeto, a fim de atender as necessidades dos itens abaixo descritos nos

programas e serviços desta Fundação.

Quanto ao quantitativo, segue:

Considerando o consumo dos itens, objeto deste certame, no período de 2020 a 2025
(consumo anexo) e estimativa PAC.

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

Código Descrição Un. 2020 2021 2022 2023 2024 2025
Média
anual de
consumo

PAC
Qtde

estimada
para 2
anos

59474 FITAANTIDERRAPANTE ZEBRADA Metro 20 25 20 21,67 200 200

66404 MANGOTE IMPERMEÁVEL cx c/100un Caixa 0 1

Considerando tratar-se de uma quantidade estimada e, não tendo esta Fundação, condições

de prever uma quantidade exata de consumo, havendo inclusive, item sendo previsto para primeira

compra;

Considerando que, os itens deste certame são disponibilizados para atender os serviços,

existindo a possibilidade de inclusão de novas demandas, também não sendo possível prever as

substituições desses itens por outros meios de aquisição ao longo do período;

Considerando que, neste processo não pode haver aditivos do objeto contratado;

Considerando uma margem razoável de segurança, como precaução para possíveis

mudanças nos locais envolvidos, atrasos nos processos licitatórios, reserva de contingência, etc.

Ante o exposto, a Fundação de Assistência Social de Caxias do Sul, justifica o quantitativo

estimado do presente objeto.

Local de entrega:

O local de entrega do objeto será no Almoxarifado da FAS, Rua Os Dezoito do Forte,

423, Bairro Lourdes, fone (54) 3220-8700, ramal 1037, Caxias do Sul/RS, no horário das 8h às

11h30min e das 13h às 16:30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, com Ricardo ou Erlom.

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br

23/01/2026 14:44:36 PMCXSUL/SMATI-GCCP/34087 PARA AJUSTES NO TR 12

25805000254485



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

Caxias do Sul, 19 de dezembro de 2025.

……………………………………………………….
Ricardo Vandreo Betto – Mat. 164
Coordenador de Suprimentos

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br
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Justificativa : Fornecimento de equipamentos de proteção individual e protetor solar

De : Setor de Compras / SMS

Para : Central de Compras - SMRHL

Data : 19/12/2025

Em relação à coleta 2194/2025 - Fornecimento de proteção individual, a Secretaria
Municipal da Saúde utilizará os referidos itens abaixo em todos os Serviços de Saúde (Equipe de
Infraestrutura, Motoristas, SAMU, agentes de saúde e endemias, visitadores do programa Primeira
Infância Melhor – PIM, agentes comunitários de saúde, setores administrativos da Saúde, servidores
que trabalham em mais de 50 UBS, etc) para o atendimento dos usuários SUS, garantindo a saúde
ocupacional dos servidores, conforme Normas Regulamentadoras n° 06, 17 e 32 do Ministério do
Trabalho e Previdência.

Os equipamentos de proteção individual, também conhecidos como EPIs, são itens
extremamente importantes no combate a doenças ocupacionais e na prevenção de acidentes dentro
de um ambiente de trabalho. A NR 6 é a norma regulamentadora que determina e obriga o uso de
equipamentos individuais para os profissionais que estão expostos a riscos. Essa norma estabelece
também que o empregador deve fornecer os equipamentos de forma gratuita aos empregados.

A NR 17 visa estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a adaptação das
condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar
conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho. As condições de trabalho incluem
aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de materiais, ao mobiliário dos postos
de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais, às condições de
conforto no ambiente de trabalho e à própria organização do trabalho.

E a NR 32 tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de
medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral.

Item 66404 - Mangote impermeável (caixa com 100 unidades): indicado para proteção dos
braços do usuário em trabalhos leves em ambientes úmidos ou secos, sob temperaturas frias ou
ambientes, em ambientes hospitalares, laboratoriais, Indústria química e indústrias alimentícias, o
que possibilita efetiva proteção aos produtos, onde é necessária a aplicação de BPF (Boas Práticas
de Fabricação).

Item 51583 - Óculos de segurança de sobreposição escuro: usados de maneira sobreposta a
outros óculos corretivos, ou seja, por funcionários que já utilizam óculos de grau e que não podem
deixar de utilizá-los para colocar os óculos de segurança. Serve unicamente para proteger os olhos
dos trabalhadores contra diversos tipos de risco. Desde micróbios, bactérias e vírus, até partículas
volantes que podem atingir a região dos olhos do trabalhador.
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Item 51582 - Óculos de segurança escuro com ponte nasal em silicone: Indústrias em geral,
serviços gerais e trabalhos a céu aberto. Indicado para proteção dos olhos do usuário contra impacto
de partículas volantes e luminosidade intensa no caso dos visores cinza e verde.

Item 60042 - Óculos de segurança transparente: O Óculos de Proteção serve unicamente para
proteger os olhos dos trabalhadores contra diversos tipos de risco. Desde micróbios, bactérias e
vírus, até partículas volantes que podem atingir a região dos olhos do trabalhador. O intuito é evitar
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais e, por este motivo, o uso é obrigatório durante toda e
qualquer atividade que houver este risco.

Item 51632 - Protetor auricular tipo concha: O modelo tipo concha é composto por duas conchas
de plástico almofadadas, e é um dos mais utilizados para proteger a audição de operadores de
máquinas e outros trabalhadores que ficam expostos a ruídos durante a jornada de trabalho.

LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS: Secretaria Municipal da Saúde, no Almoxarifado, na Rua
Alexandre de Antoni, n° 2661, Bairro Universitário, no horário das 8h30min às 11h30min e das
13h30min às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA

Coleta – Fornecimento de materiais de proteção diversos.

Solicitamos fornecer o quantitativo indicado de Coleta nº 2194/2025:

Fornecimento de materiais de proteção diversos, para atender a demanda da Secretaria de

Educação, especificamente garantir a identificação e o EPI próprio para os servidores lotados na

Manutenção e Almoxarifado da SMED.

O local de entrega é no Setor de Almoxarifado e Manutenção da SMED, Rua Luiz

Michelon, 1495, CEP 95074-000, telefone (54) 3901-1214. Os responsáveis pelo recebimento são os

servidores Alexandre Andrade de Vargas e/ou Lairton Ulisses Fabro. E-mail:

manutencao@edu.caxias.rs.gov.br.

Horário de atendimento: 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de

segunda a sexta-feira em dias úteis.

MartaMaria Susin Fattori
Secretária Municipal Da Educação

Cristiane Dalsochio
Manutenção e Almoxarifado

Mat 8.48

18 de dez. de 2025

Secretaria Municipal Da Educação - Caxias Do Sul

Rua: Borges de Medeiros, 260 – Centro – CEP 95020-310 - Caxias do Sul – RS (54) 3901-2323

educacao.caxias.rs.gov.br
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ETP – ANEXO II

JUSTIFICATIVA PARA

A INADMISSÃO DE

CONSÓRCIOS
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DIRETORIA FINANCEIRA, DE COMPRAS E DE LICITAÇÕES

JUSTIFICATIVA PARAA INADMISSÃO DE CONSÓRCIOS

A Lei nº 14.133/2021 tem como regra a permissão à participação de consórcios, inclusive
quando o instrumento for omisso sobre o tema. A Administração Pública, quando não permitir a
participação de licitantes em consórcios, deve motivar essa decisão, justificando as razões para
tanto.

O ato convocatório poderá admitir ou não a participação de consórcio, sendo essa escolha
um ato discricionário da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização
para decisões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, a Autoridade Licitante, dentro do poder
discricionário de melhor conveniência e oportunidade decidirá pela vedação ou não à participação
de empresas em regime de consórcio.

A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando em razão das
circunstâncias do mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemática a competição, ou
seja, quando parcela significativa de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para
participar da licitação. Dessa forma, a participação de empresas reunidas em consórcio ampliará o
universo de licitantes, pois possibilitará a junção de 2 ou mais empresas para realização de
determinado objeto. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas, 2021).

A jurisprudência do TCU traz entendimento que a formação de consórcio tanto pode fomentar
a concorrência, como cerceá-la. Ou seja, a vedação ou a admissão de consórcio em licitação
dever ter em vista possibilitar maior concorrência, que conforme o caso concreto pode ocorrer em
uma ou outra situação (...) (Acórdão TCU 2.813/2004 e 1.782/2009).

Com relação a presente contratação, a vedação à participação de interessadas que se
apresentem constituídas sob a forma de consórcio, se justifica na medida em que as contratações
de bens e serviços comuns, tendo em vista a proporção da demanda do Município, são
perfeitamente pertinente e compatíveis com empresas que atuam em todo território nacional,
empresas essas que possuem condições suficientes para a execução de objetos dessa natureza,
o que não tornará restrito o certame a um pequeno número de empresas.

Assim sendo, avaliando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a
participação de empresas reunidas em consórcio.
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